
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Moção de apelo a Secretaria de Segurança, para seja
convocada mais uma turma dos aprovados no ultimo
concurso público para o cargo de Guarda Municipal
no município de Hortolândia   

Nos termos do Art.  184 do Regimento  Interno,  apresento  Moção de  apelo,  nos
seguintes termos:

 A Guarda Municipal é uma importante instituição, responsável por garantir a ordem
pública e promover a segurança da população, atuando na proteção dos bens públicos,  na
prevenção de crimes e desordem.

Recentemente houve concurso público para preenchimento de vagas de Guarda
Municipal de Hortolândia, visando a manutenção da correta atuação da instituição.

A convocação de uma nova turma de aprovados no concurso público contribuirá
para aumentar o efetivo da Guarda Municipal, proporcionando um maior alcance e eficiência
nos serviços  de segurança prestados à comunidade.  Além disso,  também proporcionará  a
oportunidade de emprego a profissionais capacitados e aprovados no processo seletivo, que
aguardam ansiosamente pela convocação.

É  importante  ressaltar  que,  com  o  crescente  aumento  da  violência  e  da
criminalidade, a presença e atuação efetiva da Guarda Municipal se faz ainda mais necessária.
A segurança é um direito fundamental de todo cidadão e a convocação de novos guardas
municipais  fortalecerá  a  atuação  da  instituição  em nosso  município,  proporcionando  maior
sensação de segurança e tranquilidade à população.

Sendo  assim,  contamos com o apoio  desta  Secretaria,  que  desempenha papel
crucial na gestão da segurança pública, para que analise cuidadosamente esta moção e tome
as devidas providências  para  convocar  uma nova turma de aprovados  no último concurso
público para o cargo de Guarda Municipal de Hortolândia.

Certos de contar com seu empenho e comprometimento para a resolução desse
pleito, agradecemos antecipadamente sua atenção e reafirmamos nosso desejo de ver nosso
município mais seguro e protegido.
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APROVADO
1ª Sessão Ordinária - 05/02/2024



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Por estas razões, propõe-se a presente MOÇÃO em apelo à Secretaria Municipal
de Segurança, para seja convocada mais uma turma dos aprovados no último concurso
público para o cargo de Guarda Municipal no Município de Hortolândia, requerendo que,
aprovada a presente Moção, seja encaminhada à Secretaria de Segurança, ao Secretario Sr.
Joldemar Nunes Correa, e à imprensa da região.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Vereador - PSD 
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